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Exercício de 1984
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Hequerente píimília de ederAsia rodhig'
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Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

Gabinete, 553-1619
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EXPOSIÇÃO PB MOTIVOS

O Projeto de Lei 28/84 prende-se a motivos huma

nitários, dado a família req^uerente não possue renda fEimiliar '
suficiente para arcar com tal despesa.

Consideracjos um ato social o deferimento do pedido'

formulado pela família em foco.

É porque pretendemos seja a^provado o Projeto de lei

ne 28/84.

(Íuaçuí, Paço São Miguel, em 12 de novembro de 1984
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LUIZ PERHAZ MOULIU

Prefeito Municipal

PRAUCELIUO SÉdC m DE MIRANDA ORvIBO

Chefe áb Departamento Jurídico
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PROJETO DE IBI 28/84

DOA JAZIGO PERPÉTUO

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr, lUIZ PERRAZ •

MOUXIUj faço saUer que a câmara Municipal APROVOU e eu SAIiCIONO a
seguinte Lei;

CONSIDERAIIDO que a família que requer o referido Jazigo não possue

condições para recolher a taxa devida a pe3?petuidade de direitos •

soUre o Jazigo eai tela:

Artigo ISt Pica o Poder Executivo autorizado a doar à família de '
dona Eufrásia Rodrigues, Jazigo Perpétuo no Cemitério Mnnicipal, o
quà-1 leva o n^ 4251»

Artií^o 22; A prèsente Lei entrará em vigor na data de sua publica^

ção, revogadas as disposições em contrario,

Guaçuí, Paço São Miguel, em 12 de novemUro de 1984,
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O VEEEA]X)E INERA-ASSIlíAlX) KO USO DE SUAS

atribuições LE(xAIS, SUBI\iETE A APRECIAÇÃO DO PLSIíÂ
RIO DESTA CASA DE LEIS, A SEGUIUTE

IEDlCA£lO

Solicita do Poder Executivo, seja doada-

o local onde se encontra sepultada a Senhora EUPI^
SIÂ RODRIGUES;

Sala das'Sessões, 15 de outubro de 1984.

TEIWARTUIR GUIMARÃES = AUTOR =

justificativa em Plenário.
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